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Rei,a fie M a P o r t a r i a a' s i mandou ao Vedor g . ai p.a d a r b a y x a 
no soldo ao Tben.te de M . e de Campo G e n . a i A n t . » Cardozo 
dos S.tos 

Por q.'° o Then.te de M.° de Campo Gen."' An-
tonio Cardozo dos S.tos tem faltado a obrigação do 
posto q' ocupa por m.tas vezes ixemindosse ultima-
ra.10 com pretexto affectado p." não acompanhar-me 
as novas Minas do Cuyabá, havendo-lhe ordenado 
passa de quatro mezes por carta desta Secretr." q' 
estivesse prompto p.a na monção prezente o fazer, re-
petindo-se-lhe proxiuiam.'epor duas vezes, o mesmo 
avizo é finalmente por haver Largado o mesmo 
bastara digo Largado o bastão dizendo publicam.te de-
pois de passar sem elle pellas ruas publicas desta cida-
de, não tornaria a pegar-lhe durante o tempo do meu 
Governo retirando-se para fora delia sem me dar p.'e 

havendo juntam.'6 andado de noute, e de dia com 
negros armados quebrantando as leys de S. Mag.e e 
os meus bandos, com escandalo publico obrando 
em tudo absoluto, e temerário. Por todas estas rezões 
ordeno ao Vedor G."1 mande ao Escrivão da matricola 
lhe ponha verba no seu asento, p." q' não vença 
soldo desde o dia da data desta pondo-se-lhe tam-
bém verba no mantim.'0 do seu cavalo, mandando o 
d.° Vedor G."1 tomar entrega delle, ou do dinheiro, q' 
para o comprar se lhe deu, visto o não poder tomar 
digo poder ter escuzandosse ao real serviço de q' faz 
tão pouca estimação, e outrosim cobrará o Vedor 
g.ai do d.0,Thenente.de M.e.de Campo Gen."1 os tre-
zentos mil r.s q' se lhe derão de ajuda de custo p,a 
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a jornada de Cuyabá, visto escuzarse de a fazer, e a 
verba q' se lhe puzer, se lhe não levantará sem or-
dem de S. Mag.®'a quem darey conta, e esta portaria 
da forma q' vai se lançará 110 seu assento, junto a 
verba para q' conste a todo o tempo. São Paulo 27 
de Junho de 1726.—Rubrica. 
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R e g i s t o Ho R e g i m e q' se m a i a p.a a arecadação dos Q.tos 
das M i n a s de P a r a n a m p a n e m a 

R.° Cezar de Menezes, etc.—Sem embargo de 
haver mandado dous regim.108 p." as Minas de Para-
nampanema, dando nelles a forma p.il a arecada-
ção dos reaes q.tos e se me reprezentar q' nas ditas 
Minas entrão vários Mantimentos, asim de carnes, 
como de farinhas de guerra, e outras couzas seme-
lhantes sem pagar quintos, e ser conveniente se co-
brem estes, de tudo o q' entrar nas ditas Minas de 
Paranampanema. 

Ordeno ao Prov.01' dos q.tos reaes das d."ls Mi-
nas, ou q.m seu lugar ocupar, q' de todas as cargas 
de mantim.'08 que entrarem nas ditas Minas cobrem 
quintos respeitandose ao preço q' nas d.t:,s minas ti-
verem os d.tos generos. 

Também não entrará ninguém do porto de Ta-
petininga p." as ditas Minas, sem levar guia, nem 
virá das ditas minas sem guia. 
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